


O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas 
durante o leilão, sendo que seu cumprimento será obrigatório a todos 
aqueles que, na condição de convidados, participantes e/ou promotores 
do evento, quiserem promover a aquisição ou venda de animal(is) ou pro-
duto(s) agrobusiness, ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de ani-

mal(is) e/ou produto(s), pela melhor oferta de valores, efetuada de forma 
aberta e aceita por um leiloeiro.

1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela or-
ganização e coordenação do leilão. O presente leilão será coordenado e 
organizado pela Central Leiloes Ltda.

1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional 
dos Leiloeiros Rurais, detentor de fé-pública, e que será responsável pela 
recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados, bem como 
pela batida do martelo e concretização do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), física(s) ou 
jurídica(s), que for(em) responsável(is) pela promoção do evento e arreg-
imentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercializados no 
leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, que for pro-
prietária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) comercializado(s) no 
leilão. Ao convidado também será permitida a realização de compras no 
leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão 
e que tenha interesse na compra de animal(is) ou produto(s) comercial-
izado(s) no evento, ou como mero espectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo com-
prador do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA, que será 
anunciada pelo leiloeiro no início do leilão, cujo percentual incidirá sobre o 
valor total de cada lote apregoado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo propri-
etário do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO / EMPRE-
SA LEILOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa 
ser comercializado em leilão, tais como: embrião, sêmen, etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio 
proprietário do animal(is) ou produto(s), quando não alcançado o preço 
esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese, o proprietário será re-
sponsável pelo pagamento das comissões de compra e venda acima pre-
vistas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individual-
mente e/ou de produtos a serem colocados à venda através de leilão, 
devidamente identificado no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar 

previamente cadastrado junto à Central Leiloes Ltda, podendo encamin-
har tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência, para fins de 
análise e aprovação prévia dos cadastros. Nesta hipótese, o pedido de 
cadastramento importará em autorização automática à empresa leiloei-
ra de consulta de informações do solicitante junto ao SERASA ou outros 
órgãos de proteção ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e partici-
pantes um escritório no local do evento, podendo o cadastro ser efetua-
do neste local. Nesta hipótese, toda compra efetuada pelo convidado ou 
participante ficará condicionada à posterior aprovação do cadastro, bem 
como aceitação pelo VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão im-
portará em imediata autorização à Central Leiloes Ltda em promover con-
sultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção 
ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a 
avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao leilão.

2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apre-
sentação de avalista, caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou pela Central 
Leiloes Ltda.

2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante 

procuração por Instrumento Público, a qual deverá ser específica para 
aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo outorgante 
e desde que este possua cadastro aprovado junto à Central Leiloes Ltda, 
que permanecerá com referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações, 
sendo responsável pela organização e coordenação do evento, não se 
responsabilizando pelo inadimplemento do comprador, seja em relação 
ao valor do(s) produto(s) / animal(is) adquirido(s), seja em relação às 
comissões de venda. Portanto, cabe ao vendedor manifestar-se sobre 
o cadastro do comprador antes da assinatura do contrato de compra e 
venda, bem como exigir a assinatura de avalista antes da formalização 
deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente in-

scrito nos órgãos próprios, sendo que a venda considerará efetuada com 
a batida do martelo, momento em que as partes, compradores e vende-
dores, estarão obrigados ao cumprimento do negócio fechado, exceto na 
hipótese de não aprovação do cadastro do comprador, na forma do item 
02 supra.

3.2 Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das 
presentes normas, estabelecer outras regras, alterar as disposições do 
catálogo, de lotes ou condições de pagamento, instituir preços mínimos, 
sem direito de reclamação ou indenização por parte dos convidados ou 
participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário, nos casos de livre acasalamento ou 

embrião a ser coletado, a primeira parcela será considerada como sinal 
de negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente poderão ser 
exigidas do(s) COMPRADOR(es) após o recebimento ou a retirada da(s) 
prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha recebido antecipa-
damente alguma parcela e a prenhez não consiga se realizar o VENDE-
DOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor recebido.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) receptora(s) 

em perfeitas condições físicas, com boa habilidade maternal, a fim de 
bem criar o embrião.

4.2.2. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a mantê-la(s) sob 
as mesmas condições de manejo e trato, a fim de não prejudicar o desen-
volvimento do embrião adquirido. 

4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR 
em caso de óbito da receptora e/ou da “cria”, bem como de qualquer inter-
corrência que venha a surgir durante o período gestacional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência do 

referido acasalamento, tendo o prazo máximo de 90 dias para a entrega 
da receptora prenhe, a contar da data da assinatura do presente Contra-
to, findo o qual poderá o COMPRADOR optar, em comum acordo com o 
VENDEDOR, escolher outro acasalamento já realizado, de igual importân-
cia e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o touro 

da escolha do COMPRADOR, ficando a mesma na propriedade do titular.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o 

sêmen do reprodutor escolhido, ou autorizar o proprietário da doadora a 
acasalá-la segundo seu critério.

4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de 
sêmen que porventura possam ocorrer, serão de inteira responsabilidade 
do COMPRADOR.

4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a ape-
nas uma prenhez proveniente da lavagem, salvo disposição em contrário 
e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se tal prenhez 
será sexada de macho ou fêmea.

4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida 
venha a nascer com saúde, com garantia de receber RGN (registro geral 
de nascimento) e RGD (registro geral definitivo).
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4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos menciona-
dos no item anterior, deverá o VENDEDOR substituir o produto, caso não 
possua o mesmo acasalamento, de comum acordo com o COMPRADOR, 
substituí-lo por outro já nascido de igual categoria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo 
ainda o COMPRADOR retirá-la da propriedade de origem, sob sua conta 
e responsabilidade. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua 

propriedade posto a venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR 

para ser retirado em local previamente estipulado. Nos casos em que a 
entrega do sêmen for feita por empresa de coleta, as despesas decor-
rentes deste procedimento correrão por conta e risco COMPRADOR. 
Quando o sêmen de animal, comercializado for do estoque particular do 
VENDEDOR, o COMPRADOR deverá providenciar botijão para o trans-
porte, correndo por conta deste todo e qualquer risco.

5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retirada, testar a 
qualidade do sêmen adquirido, em sendo este raro, desde que seja real-
izado por profissionais credenciados por uma das centrais de coleta do 
país.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início de cada lote, o valor do lance que, 

multiplicado pelo número de parcelas determinadas, formará o preço total 
de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será informada 
a condição de cada venda, data de vencimento das parcelas, condições 
gerais do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) animal(is) ref-
erentes a cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite, embrião e sêmen serão real-
izados com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, que abrangerá inclu-
sive as “crias” advindas destes, conforme disposto no artigo 95 do Código 
Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação 
de cadastro), as vendas efetuadas durante o leilão são irretratáveis e ir-
revogáveis, obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento, por si 
e por seus herdeiros ou sucessores.

6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo 
Federal, os preços estabelecidos no leilão não serão alterados.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o recol-
himento do mesmo, referente ao lote adquirido, devendo o segundo infor-
mar a Central Leiloes Ltda o número de inscrição junto à Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja comprador ou 
vendedor, implicará na presunção de aceitação de todas as normas pre-
vistas neste Regulamento, e, face disponibilização deste Regulamento a 
todos que se encontram presentes no recinto do leilão através do catálo-
go, não poderá alegar desconhecimento para eximir de seu cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no 
escritório sobre as condições que regem a compra e venda, que no caso 
presente somente se operará com o pagamento à vista, em moeda cor-
rente do país, no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o 
comprador será responsável pelo pagamento da comissão de compra, a 
qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em fa-
vor da EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual será divulgado pelo leiloeiro 
no início do evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o 
vendedor será responsável pelo pagamento da comissão de venda, a qual 
recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em favor 
do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual foi 
acordado anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão, assim como as comissões, para comprador e 
vendedor, são irrevogáveis e irretratáveis. No caso da não concretização 
do negócio após o remate, a parte responsável pelo cancelamento do 
negócio arcará com as mesmas em sua totalidade.

6.11. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o des-
conto poderá ser concedido pelo vendedor, mas tal desconto não recairá 
sobre as comissões em favor da Leiloeira.

6.12. No lance de defesa, conforme definição do item 1.10 deste reg-
ulamento, o proprietário do animal será responsável pelo pagamento 
da comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO 

/ EMPRESA LEILOEIRA, sobre o valor do lote no momento da batida do 
martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da 
compra com cheques de terceiros.

6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão con-
siderados quitados com a respectiva compensação.

6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas exclu-
sivamente em nome do comprador e não poderão ser transferidas a ter-
ceiros.

6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, 
não sendo a Central Leiloes Ltda responsável por eventuais erros con-
stantes nestes, os quais inclusive poderão ser retificados pelo leiloeiro.

6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos entre 
dois compradores, o leiloeiro pedirá o retorno do animal à pista e reiniciará 
a venda dos mesmos, a partir do lance em questão, para o desempate. 

6.18. Serão de exclusiva responsabilidade do vendedor, o(s) animal(ais) 
colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis), com toda documentação 
sanitária atualizada, bem como a sua guarda, manutenção e segurança, 
durante o tempo em que se mantiver(em) no local do leilão, seja no es-
tábulo, em trânsito ou enquanto estiverem sendo exibidos na pista, até o 
momento da batida do martelo, passando então tais responsabilidades 
a serem exclusivas do comprador, não restando à Central Leiloes Ltda 
nenhum ônus sobre os itens retro mencionados, bem como em caso de 
acidente e danos que, eventualmente, venha(m) a ocorrer com o(s) ani-
mal(is).

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado 
de televisão (Leilões Virtuais), o vendedor compromete-se a entregar o(s) 
animal(is) (independente do local de entrega), somente quando tiver em 
sua posse a respectiva documentação de venda, devidamente assinada 
pelo comprador, eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer responsabi-
lidade se a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRE-
SENTES AO LEILÃO:

7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em 
favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO EVENTO, sem ônus a 
estes, ao uso de seus NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do 
evento, bem como após a ocorrência deste para fins de divulgação do re-
sultado final alcançado. Autorizam, também, a divulgação em periódicos 
e em site de todas as informações referentes ao leilão, tais como: nome 
do comprador, do vendedor, do animal ou produto comercializado e o val-
or efetivo da transação. Finalmente, fica autorizada a gravação de todas 
as imagens do leilão e dos participantes, bem como a transmissão ao 
vivo destas por canal fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos 
em periódicos e em site próprio da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promov-

erá a emissão do contrato de compra e venda, bem como das notas 
promissórias referentes ao leilão, as quais serão assinadas imediata-
mente pelo vendedor e comprador. As notas fiscais referentes às vendas, 
que deverão ser emitidas pelos vendedores, bem como a nota fiscal da 
comissão de compra a ser emitida pela empresa leiloeira, serão efetuadas 
posteriormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda 
todas as regras constantes neste regulamento, bem como outras que 
forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.



COMINAR CCC x PROTETOR CC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: XXXX - PREVISÃO NASCIMENTO: 10/04/2023

SAFRA DA ARA.ROSA DA PROG.OF

GONDOLA DE TABA. SERVENTIA CC

OCEANO CCRAIO DA PROG.NY

REDATORA DE TAB. VENENOSA CC

INDUSTRIAL DE TAB.LENCOL DA PROG.

ILUMINISMO DE TAB. 804-296 ITAB.

XPROTETOR CC (CCCC 1019) COMINAR CCC (CCTA 1326)

PREVISÃO DE PARTO: 10/04/2023
IRMÃ PRÓPRIA DA GRAZIA CCC (GRANDE CAMPEÃ NACIONAL)

PRENHEZ SEXADA DE FÊMEA 01LO
TE

https://vimeo.com/760450077


MANTRA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5489 - NASC.: 10/07/2019

ITAPECHA DO CORREGOROSA DA PROG.OF

GONDOLA DE TABA. IARA CC

INVICTO FIV UZIRAIO DA PROG.NY

REDATORA DE TAB. VACUAMA CC

MAGNESIANO DA PAMPLENCOL DA PROG.

ILUMINISMO DE TAB. PROTETOR CC

XPROTETOR CC HUNDAI CCC

02LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 24/02/2022

PESO

650 kg

iABCZ

5.06
DECA

4

https://vimeo.com/760450576


MAROLINHA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5610 - NASC.: 29/10/2019

LIDOSA CCESTACION DE TABA.

LAMURIA DE TAB. TRUGESA CC

TARZAN TE CCCANDADO FIV DA LIAB

TENDINHA DE TAB. ETENIA CCC

RAIO DA PROG.NYINDUSTRIAL DE TAB.

ILUMINISMO DE TAB. XASTRACAO CC

XRADIADO FIV DE TABAPUA HETENIA CCC

03LO
TE

INSEMINADA DO IPIANO CCC, EM 08/10/2022
PARIDA DE MACHO (CCTA 7048) DO NATUR DOGOIAS, EM 10/05/2022

PESO

600 kg

iABCZ

10.95
DECA

1

https://vimeo.com/760451029


MUTUKINHA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5616 - NASC.: 01/11/2019

GALERA MB DA FLORFORTIFICACAO CINEL.

ALGA SERINGA CC

NITEROI MB DA FLORMARCIANO DA CINEL.

FIGA TE DA KAYLUA VASTACAO CC

AVAI DE TABA.NUMERAL DE TAB.

VIUVO DE TABA. PROTETOR CC

XJOAQUIM DO GREGG GAGAZIA CCC

04LO
TE

INSEMINADA DO CACIFE DA GÊ, EM 08/10/2022
PARIDA DE FÊMEA (CCTA 7063) DO MATUR DOGOIAS, EM 27/05/2022

PESO

510 kg

iABCZ

2.22
DECA

5

https://vimeo.com/760451605


MELGA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5617 - NASC.: 01/11/2019

REDATORA DE TAB.CHARRUA DE TABA.

TAPADURA DE TAB. VERGONTEA DE TABA.

PROTETOR CCINDUSTRIAL DE TAB.

ESTACION DE TABA. GAROENTA DE TABAPUA

RAIO DA PROG.NYCICLONE DE TAB.

VIUVO DE TABA. AVAI DE TABA.

XTANGO DA LIAB CAIXA CCC

05LO
TE

INSEMINADA DO CACIFE DA GÊ, EM 08/10/2022
PARIDA DE FÊMEA (CCTA 7014) DO BALANCETE TRO, EM 15/03/2022

PESO

550 kg

iABCZ

6.62
DECA

3

https://vimeo.com/760452162


MELHORADA FIV CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5809 - NASC.: 12/02/2020

SAFRA DA ARA.ROSA DA PROG.OF

GONDOLA DE TABA. IBIDEM DA GRACIOSA

OCEANO CCRAIO DA PROG.NY

REDATORA DE TAB. JUBIABA CC

INDUSTRIAL DE TAB.LENCOL DA PROG.

ILUMINISMO DE TAB. JIPE DA GRAC.

XPROTETOR CC UNITARISTA CC (TE)

06LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC, PREVISÃO DE PARTO: 02/2023
PARIDA DE FÊMEA (CCTA 7013) DO NATUR DOGOIAS, EM 15/03/2022

PESO

500 kg

iABCZ

8.20
DECA

2

https://vimeo.com/760452259


MAQUELA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5827 - NASC.: 22/04/2020

TIGELADA DE TAB.REDATORA DE TAB.

OLAITA CC PARTEIRA  CC

AVAI DE TABA.PROTETOR CC

RAMALHAR CC RECHEAR CC

JATAI TE DO MUC.RAIO DA PROG.NY

EFICIENTE DA PAMP. NUMERAL DE TAB.

XXERIFE CC HESTEIRA CCC

07LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 05/2023

PESO

580 kg

iABCZ

7.82
DECA

2

https://vimeo.com/760452322


MIDACKI CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5828 - NASC.: 22/04/2020

TIGELADA DE TAB.REDATORA DE TAB.

OLAITA CC RACIONAR CC

AVAI DE TABA.PROTETOR CC

RAMALHAR CC VABABA CC

JATAI TE DO MUC.RAIO DA PROG.NY

EFICIENTE DA PAMP. RAIO DA PROG.NY

XXERIFE CC GERDINA CCC

08LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 05/2023

PESO

570 kg

iABCZ

7.99
DECA

2

https://vimeo.com/760452379


MALAIKA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5846 - NASC.: 01/05/2020

SAFRA DA ARA.REDATORA DE TAB.

OLAITA CC APATIA DA PRATA

SABEDOR CCPROTETOR CC

RAMALHAR CC IBIRA DA PRATA

INDUSTRIAL DE TAB.RAIO DA PROG.NY

EFICIENTE DA PAMP. NETUNO DO MUC.

XXERIFE CC CAIPORA CCC

09LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 29/07/2022
PARIDA DE FÊMEA (CCTA 7056) DO NATUR DOGOIAS, EM 22/05/2022

PESO

450 kg

iABCZ

2.03
DECA

5

https://vimeo.com/760452446


MAKADAMIA FIV CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5944 - NASC.: 18/05/2020

SAFRA DA ARA.GALA ONDA VERDE

EGIDE MB DA FLOR MESURA CC

OCEANO CCMINISTRO ONDA VERDE

NORUEGA TE DA PRATA Q. MEGUI CC

INDUSTRIAL DE TAB.JATAI TE DO MUC.

CACHIMBO DA PRATA RAIO DA PROG.NY

XRAMBO FIV DA PRATA COMITIVA CCC

10LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 29/01/2022

PESO

650 kg

iABCZ

10.24
DECA

2

https://vimeo.com/760452497


MAVELIKA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5946 - NASC.: 18/05/2020

Q. CHAVENI CCGALA ONDA VERDE

EGIDE MB DA FLOR USORIA DE TABA.

CIPOAL CCCMINISTRO ONDA VERDE

NORUEGA TE DA PRATA EILA DE TABA.

TARZAN TE CCJATAI TE DO MUC.

CACHIMBO DA PRATA RASANTE DE TAB.

XRAMBO FIV DA PRATA JESSY CCC

11LO
TE

INSEMINADA DO CACIFE DA GÊ, EM 08/10/2022
PARIDA DE FÊMEA (CCTA 7069) DO NATUR DOGOIAS, EM 28/05/2022

PESO

510 kg

iABCZ

10.00
DECA

2

https://vimeo.com/760452622


MILITA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5960 - NASC.: 21/05/2020

ROSA DA PROG.OFGALA ONDA VERDE

EGIDE MB DA FLOR ATENAS

RAIO DA PROG.NYMINISTRO ONDA VERDE

NORUEGA TE DA PRATA ALANIS DA ASA BR

LENCOL DA PROG.JATAI TE DO MUC.

CACHIMBO DA PRATA DENGOSO

XRAMBO FIV DA PRATA ALANIS III FIV CCC

12LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 05/2023

PESO

640 kg

iABCZ

13.26
DECA

1

https://vimeo.com/760452716


MANTA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5972 - NASC.: 24/05/2020

REDATORA DE TAB.GALA ONDA VERDE

EGIDE MB DA FLOR RASPAR CC

PROTETOR CCMINISTRO ONDA VERDE

NORUEGA TE DA PRATA ULARGA CC

RAIO DA PROG.NYJATAI TE DO MUC.

CACHIMBO DA PRATA VIUVO DE TABA.

XRAMBO FIV DA PRATA ESTRUPICIO CCC

13LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 29/07/2022
PARIDA DE FÊMEA (CCTA 7068) DO NATUR DOGOIAS, EM 28/05/2022

PESO

600 kg

iABCZ

12.04
DECA

1

https://vimeo.com/760452793


MESOCLIASE CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 5978 - NASC.: 26/05/2020

GALERA MB DA FLOR199 P.RISCADA

RODAMNIA DA SHANG. SEPIA CC

NITEROI MB DA FLORALN 628 LORRAN

MAMA DE TABA XONADA CC

AVAI DE TABA.Q-KAPY DA DB

TAROLO DE TAB. TARZAN TE CC

XSANCAO FOFINHA CCC

14LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 17/03/2022

PESO

560 kg

iABCZ

6.12
DECA

3

https://vimeo.com/760452971


MARFINNA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6038 - NASC.: 01/07/2020

TIGELADA DE TAB.SAFRA DA ARA.

INGRATA CC BEBIDA DE TABA.

AVAI DE TABA.OCEANO CC

CAPITANIA CCC ESTRALADA DE TABA.

JATAI TE DO MUC.INDUSTRIAL DE TAB.

TRUCK TE CC ATENEU DE TABA.

XHESSEM CCC V.VACATURA CC

15LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 23/03/2022

PESO

570 kg

iABCZ

10.84
DECA

1

https://vimeo.com/760453026


MARATUKA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6085 - NASC.: 02/10/2020

TIGELADA DE TAB.LAMUSKA FIV DOGOIAS

SAPE CC SINETA CC

AVAI DE TABA.NATUR FIV DOGOIAS

COLERA CCC BELDADE CCC

JATAI TE DO MUC.DOTE DA E.P

OCEANO CC PROTETOR CC

XIPIANO CCC HYTALON CCC

16LO
TE

PRENHE (IA) DO BRUTOS CCC, EM 02/03/2022

PESO

460 kg

iABCZ

16.76
DECA

1

https://vimeo.com/760453085


MELLY FIV CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6101 - NASC.: 05/10/2020

NICENA DE TAB.CHARRUA DE TABA.

CARRUAGEM QUEIROGA CC

VIVEIRO DE TABA.INDUSTRIAL DE TAB.

SAFRA DA ARA. XIXA CC

FAROFEIRO DE TAB.CICLONE DE TAB.

ACUDE GEDHA DA C.RICO

XOCEANO CC JUBILAR CC

17LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 11/03/2022

PESO

500 kg

iABCZ

4.52
DECA

4

https://vimeo.com/760453148


MANGOLA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6196 - NASC.: 10/11/2020

TIGELADA DE TAB.ABACUBA DA E.PIRAJU

FACULDADE MELODIA CC

AVAI DE TABA.DOTE DA E.P

LAMUSKA FIV DOGOIAS ULIMPICA CC

JATAI TE DO MUC.RSV MARFIM

804-296 ITAB. PROTETOR CC

XNATUR FIV DOGOIAS HELOISANDRE CCC

18LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 03/2023

PESO

475 kg

iABCZ

12.09
DECA

1

https://vimeo.com/760453221


MARUANNA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6202 - NASC.: 12/11/2020

GALERA MB DA FLORBELISCADA DE TAB.

GOTA DA E.P URANILAR CC

NITEROI MB DA FLORILUMINISMO DE TAB.

MILENA DA E.P CAVALGADA CCC

AVAI DE TABA.DINOSSAURO DE TAB.

DOTE DA E.P SABEDOR CC

XBRUTOS FIV CCC FHENOMENAL CCC

19LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 02/2023

PESO

530 kg

iABCZ

4.95
DECA

4

https://vimeo.com/760453289


MASTRUZ CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6214 - NASC.: 14/11/2020

RAMALHAR CCABACUBA DA E.PIRAJU

FACULDADE PIRASSUNUNGA  CC

XERIFE CCDOTE DA E.P

LAMUSKA FIV DOGOIAS RAPONA CC

PROTETOR CCRSV MARFIM

804-296 ITAB. INDEPENDENTE CC

XNATUR FIV DOGOIAS CARA CCC

20LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 04/2023

PESO

460 kg

iABCZ

12.03
DECA

1

https://vimeo.com/760453343


MANUELITA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6226 - NASC.: 15/11/2020

BELISCADA DE TAB.199 P.RISCADA

RODAMNIA DA SHANG. NATIVISTA CC

ILUMINISMO DE TAB.ALN 628 LORRAN

MAMA DE TABA Q. CHAVENI CC

DINOSSAURO DE TAB.Q-KAPY DA DB

TAROLO DE TAB. IGUACU CC

XSANCAO ILUMINISCIMA FIV CCC

21LO
TE

PRENHE (IA) DO NATUR DOGOIAS, EM 14/03/2022

PESO

530 kg

iABCZ

9.66
DECA

2

https://vimeo.com/760453430


MAILLA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6229 - NASC.: 16/11/2020

843 DA KAYLUALAMUSKA FIV DOGOIAS

SAPE CC Q. CACHACA CC

PRUDENTE DA KAYLUANATUR FIV DOGOIAS

COLERA CCC VANGUEJA CC

AVAI DE TABA.DOTE DA E.P

OCEANO CC PROTETOR CC

XIPIANO CCC JHANGADA CCC

22LO
TE

PRENHE (IA) DO BRUTOS CCC, EM 29/01/2022

PESO

530 kg

iABCZ

17.03
DECA

1

https://vimeo.com/760591966


MEDINNA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6255 - NASC.: 19/11/2020

TIGELADA DE TAB.ABACUBA DA E.PIRAJU

FACULDADE PATRICINHA CC

AVAI DE TABA.DOTE DA E.P

LAMUSKA FIV DOGOIAS TAGARELA CC

JATAI TE DO MUC.RSV MARFIM

804-296 ITAB. RAIO DA PROG.NY

XNATUR FIV DOGOIAS ZEIRA CC

23LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 02/2023

PESO

460 kg

iABCZ

14.42
DECA

1

https://vimeo.com/760453491


MABIKA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6257 - NASC.: 19/11/2020

PARENTA DE TAB.ABACUBA DA E.PIRAJU

FACULDADE ESCOVA DA ARA.

TAROLO DE TAB.DOTE DA E.P

LAMUSKA FIV DOGOIAS HERANCA DA ARAGUAIA

NATRO DE TAB.RSV MARFIM

804-296 ITAB. EDU DA ARA.

XNATUR FIV DOGOIAS MESA DA ARAGUAIA

24LO
TE

PRENHE (IA) DO BALANCETE, EM 04/04/2022

PESO

505 kg

iABCZ

11.12
DECA

1

https://vimeo.com/760453545


MINHEIRO CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6272 - NASC.: 23/11/2020

JEQUIRICA DE TAB.199 P.RISCADA

RODAMNIA DA SHANG. BABILONIA DA PRATA

SIBILINO DE TABA.ALN 628 LORRAN

MAMA DE TABA URSINHA TE CC

FAROFEIRO DE TAB.Q-KAPY DA DB

TAROLO DE TAB. OCEANO CC

XSANCAO EMRESA CCC

25LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 02/2023

PESO

500 kg

iABCZ

15.97
DECA

1

https://vimeo.com/760453607


MAMONAS CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6276 - NASC.: 24/11/2020

SAFRA DA ARA.ABACUBA DA E.PIRAJU

FACULDADE OLDEITE CC

OCEANO CCDOTE DA E.P

LAMUSKA FIV DOGOIAS XACESSAR CC

INDUSTRIAL DE TAB.RSV MARFIM

804-296 ITAB. PROTETOR CC

XNATUR FIV DOGOIAS CLASSICO CC

26LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 03/2023

PESO

460 kg

iABCZ

12.81
DECA

1

https://vimeo.com/760453678


MALEZIA CCC
SEXO: FÊMEA - RAÇA: TABAPUÃ PO - REG: CCTA 6400 - NASC.: 03/01/2021

SAFRA DA ARA.ABACUBA DA E.PIRAJU

FACULDADE RUNDACAO CC

OCEANO CCDOTE DA E.P

LAMUSKA FIV DOGOIAS XINGIR CC

INDUSTRIAL DE TAB.RSV MARFIM

804-296 ITAB. RAIO DA PROG.NY

XNATUR FIV DOGOIAS COINCIDIR CC

27LO
TE

PRENHE (MN) DO MULKINHO FIV CCC (CCTA 5803), PREVISÃO DE PARTO: 02/2023

PESO

470 kg

iABCZ

12.85
DECA

1

https://vimeo.com/760453751

